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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA N.0 014/2001 - GP

A Desembargadora-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso XXVII, do Regimento Interno desta

Casa, e tendo em vista o que consta do Proc. Administrativo no 1682/2000 (prot. 13866),

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 38 e 39 da Lei no 8.112, de 11/12/90, com a

redaçào dada pela Lei no 9.527, de 10/12/97, e observados os critérios estabelecidos na Portaria no 146/2000-

GP, de 03/07/2000, que disciplina o pagamento de substituição pelo exercício de Função Comissionada do

Quadro do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte,

RESOLVE:

I - DESIGNAR os servidores relacionados no Anexo desta Portaria para exercer, em
substituição, nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares do titular e na vacância do cargo, as

Funções Comissionadas vinculadas à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO deste
Tribunal.

II — Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, ficando revogadas todas as
designações previstas anteriormente.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 08 de janeiro de 2001.

Desembar a or C ' LIA ALVES SMITH
Pr sidenedo RE/RN
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

FUNÇÃO COMISSION ADA

FC.9 — Secretário de Adm. e Orçamento

FC.3 Supervisor de Gabinete

FC.2 Assistente de Gabinete

FC.I — Auxiliar Especializado do Gabinete

FC.8 Coordenador de Orçamento e Finanças

FC.5 Seção de Contabilidade

FC.4 — Seção de Contabilidade

FC.5 Seção de Execução Orçamentária e

Financeira

FC.4 — Seção de Execução Orçamentária e

Financeira

FC.5 — Seção de Programação Orçamentária e

Financeira

FC.4 — Seção de Programação Orçamentária e

Financeira

FC.8 — Coordenador de Serviços Gerais

FC.5 Seção de Segurança e Serviços

FC.4 Seção de Segurança e Serviços

FC.5 — Seção de Comunicações

Administrativas

FC.4 — Seção de Comunicações

Administrativas

FC.5 - Seção de Expedição

FC.4 Seção de Expedição

FC.5 — Seção de Administração do Edificio

FC.4 — Setor Administrativo do Anexo

Maria da Guia de Araújo

laperi Gábor Damasceno Árbocz

Márcio Bispo de Oliveira

Hélio Marcolino Borges

Vivianne Furtado Cavalcanti Cunha

Janilson Xavier de Oliveira

laperi Gábor Damasceno Arbocz

Sandra Maria Godeiro Andrade

Gomes

laperi Gábor Damasceno Arbocz

Valentina Maria Helena de Lima

Damasceno

Márcio Bispo de Oliveira

Hilmar Fernando Luciano de

Azevedo

José Jailton Gonçalo de Araújo

Maria Soliene de Lima

Carlos Monteiro Melo

Carlos Monteiro Melo

Maria de Fátima da Silva

Carlos Monteiro Melo

Ronald José Amorim Fernandes

Ronald José Amorim Fernandes

20 SUBSTITUTO

Nilson de Brito Dantas

Márcio Bispo de Oliveira

Ronald José Amorim Fernandes

Geilton Costa da Silva

Joseni Almeida

laperi Gábor Damasceno Arbocz

Márcio Bispo de Oliveira

laperi Gábor Damasceno Arbocz

Antônio Tarcísio Teixeira Marques

Márcio Bispo de Oliveira

laperi Gábor Damasceno Arbocz

Adriana Yára Uchôa Barreto de Araújo

Ronald José Amorim Fernandes

António Tarcísio Teixeira Marques

Micheline Menezes de Oliveira

Micheline Menezes de Oliveira

Carlos Monteiro Melo

Micheline Menezes de Oliveira

Márcio Bispo de Oliveira

nio Tarcísio Teixeira Marques

(continua)



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO xci

FUNÇÃO COMISSIONADA

FC.8 — Coordenador de Material e Patrimônio

FC.5 — Seção de Contratos, Licitações e

Compras

FC.4 — Seção de Contratos, Licitações e

Compras

FC.5 — Seção de Patrimônio

FC.4 — Seção de Patrimônio

FC.5 Seção de Almoxarifado

FC.4 Seção de Almoxarifado

1 0 SUBSTITUTO

Hânya Pereira Rêgo

Geilton Costa da Silva

Geilton Costa da Silva

Emanuel Peregrino de Oliveira

Alexandre Lamas da Costa

Geovan Rodrigues Soares Lima

Alexandre Lamas da Costa

20 SUBSTITUTO

Marcelo Freire de Lima

Alexandre Lamas da Costa

Alexandre Lamas da Costa

Alexandre Lamas da Costa

Geilton Costa da Silva

Antônio Tarcísio Teixeira Marques

osta da Silva


